CONTRATO Nº 005-2022 REFERENTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO, DENOMINADO “QUIOSQUE MISSIONEIRO” – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001-2021.
CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Rua Dr. Amauri da Luz, 277, Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:

DANIELA SCHROEPFER, inscrita no CNPJ n° 42.416.414/0001-46, com sede na Rua Felipe Camarão, 1077, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representada pela Sra. Daniela Schroepfer, brasileira, comerciante, portadora da carteira de identidade n° 4063799193, CPF n° 792.092.200-30 residente e domiciliada na Rua Felipe Camarão, 1077, nesta cidade de Porto Xavier/RS.

As partes acima qualificadas, em cumprimento ao Edital de Concorrência Nº 001/2021 e nos termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a Concessão Administrativa de uso de Bem Imóvel do Município, denominado “Quiosque Missioneiro”, de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo ao Edital.
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES:

A Concessionária recebe, nesta data, o imóvel supra descrito e caracterizado, com a finalidade de restaurante/bar, não podendo alugá-lo, emprestá-lo ou, de qualquer forma cedê-lo a terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO, FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO:
Na forma da Cláusula Primeira, a administração de toda a área a ser concedida correrá por conta da Concessionária.

3.1. Todas as despesas decorrentes da reforma, ampliação, uso e manutenção do bem imóvel concedido, bem com os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta do Concessionário.

3.2. O funcionamento do imóvel deverá ser diário, podendo ficar fechado em um dia da semana (a critério do Concessionário).

3.3. É obrigatória a comercialização de refeições, principalmente o oferecimento de lanches em geral. Podendo também oferecer café, almoço e janta.

3.4. É obrigatório possuir um espaço destinado a venda de produtos coloniais e artesanato produzidos em Porto Xavier.

3.5. Toda manutenção/reparo será de responsabilidade do Concessionário, devendo ser mantidos os mesmos padrões de materiais e acabamentos, sendo que a manutenção abrange os seguintes itens:

a) Água/esgoto;

b) Energia (eletrodutos e conexões, lâmpadas, disjuntores, reatores, interruptores, válvulas, conexões, etc.);

c) Manter o imóvel em perfeito estado de conservação;

d) Manter e cuidar da limpeza das áreas externas e internas e dos banheiros bem como informar todo e qualquer tipo de irregularidade, alteração e ocorrências;

e) Não poderá efetuar qualquer outra construção, ampliação, redução, no todo ou em parte, ou executar benfeitorias (exceto sob autorização do concedente) na área objeto da presente permissão.

3.6. As manutenções mencionadas, decorrentes de tempo de uso ou fatores externos, alheios ao uso incorreto, deverão ser do  Executivo Municipal.

3.7. Estarão a disposição a critério do Concessionário os equipamentos do Patrimônio do Quiosque.

3.8. Quaisquer despesas decorrentes da reparação necessária no espaço físico do imóvel concedido correrá por conta do Concessionário, devendo ser sempre submetidas e avaliadas pelo Fiscal do Contrato e Engenheiro Civil do Município, sendo que será feita vistoria prévia a fim de detectar as necessidades de reparo, bem como, será procedida vistoria posterior à realização dos reparos.

3.9. A vistoria deverá fazer parte integrante ao contrato administrativo, sendo que qualquer modificação no imóvel somente poderá ser realizada mediante autorização do Concedente, sob pena de, em caso de descumprimento, o Concessionário colocar tudo como novo, devolvendo-o no término do contrato tal como o recebeu, com os seus acessórios em pleno funcionamento, fazendo às suas expensas, e incontinenti, todos os reparos e pinturas exigidos, não sendo permitidos quaisquer alteração, modificação, acréscimo, redução, reforma no imóvel sem prévia autorização da parte concedente, sob pena de ser compelido a tudo colocar nas formas primitivas, e as benfeitorias (sejam necessárias, úteis ou voluptuárias) que forem efetuadas sem autorização do Concedente, aderirão de imediato ao imóvel e não serão indenizadas.
3.10. Serão obrigações do Concessionário, as despesas decorrentes do consumo de água e energia elétrica no recinto do espaço objeto desta licitação.

3.11. A Etapa 1 deverá ser concluída antes da emissão do Alvará de Funcionamento.

3.12. O Concessionário do imóvel deverá seguir as normas federais, estaduais e municipais higiênico-sanitárias e os procedimentos técnicos adequados.

3.13. As ampliações, benfeitorias e os reparos realizados no imóvel dependem de prévia e expressa

autorização da Concedente e serão incorporadas ao patrimônio do Município. O Concessionário não terá direito à indenização nem poderá reter as benfeitorias.

3.14. A Concessionária não poderá subarrendar ou alugar o bem deste contrato.

CLAUSULA QUARTA – DO VALOR:
O valor da Concessão de Uso do Imóvel será de R$ 610,00 (Seiscentos e Dez Reais) mensais.

O valor orçado no Projeto Arquitetônico será amortizado nas parcelas mensais referentes à Concessão, desde o início do contrato.

O saldo remanescente do valor da Concessão, após a amortização do valor orçado no Projeto Arquitetônico, se houver, será pago, pela Concessionária, na tesouraria do Município, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento.
No prazo de cinco dias, após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia, numa das modalidades previstas no Art. 56, § 1°, I, II e III, da Lei N° 8.666/93, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato;

CLAUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DO VALOR DA CONCESSÃO:
O valor da remuneração da concessão será reajustado, a cada 12 meses, tendo como indexador o IPCA.
CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO:
O prazo para concessão é de 180 (cento e oitenta) meses, a contar da assinatura do contrato de concessão, podendo ser prorrogado por um período igual, de acordo com as partes.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS:
A CONCESSIONÁRIA, que apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e demais Municípios e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores semelhantes mantidos por Estados, Distrito federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Pelo inadimplemento das obrigações constantes neste edital ficará o licitante sujeito também às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos acima expostos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado será aplicada penalidade de advertência;

c) executar o contrato com atraso injustificado será aplicada multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos expostos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Serão aplicadas, subsidiariamente as penalidades descritas nos artigos 77, 78, 79, 80, 86, 87, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral do CONCEDENTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do Art. 78, da Lei N° 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente para a CONCEDENTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.
A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

a) execução da garantia contratual para ressarcimento do CONCEDENTE e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao CONCEDENTE.
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO:
O presente contrato está vinculado ao Edital de Concorrência N° 001/2021, à proposta do vencedor e à Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO:

Nos termos do Art. 67, da Lei Nº 8666/93, fica designado como Gestor do Contrato o Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento e como Fiscal do Contrato o Servidor Adalberto Zimmer.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

As partes desde já elegem o Foro da Comarca de Porto Xavier, para dirimir dúvidas e litígios oriundos do presente contrato.

E, pôr estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular assinam o presente.

Porto Xavier, RS, 13 de janeiro de 2021.
           GILBERTO D. MENIN                                                                     DANIELA SCHROEPFER ​​​​​​​​ 

                    Concedente

                                     Concessionária
_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:
_________________________________

_________________________________

